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ADVERTÊNCIA
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.778, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

Revisa  a  relação  de  metas,  com  seus  respectivos
indicadores,  e a metodologia para a Fase de Avaliação
do  Programa  de  Qualificação  das Ações  de  Vigilância
em Saúde (PQAVS) a partir do ano de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor
sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação
interfederativa, e dá outras providências;

Considerando  a  Portaria  nº  204/GM/MS,  de  29  de  janeiro  de  2007,  que  regulamenta  o  financiamento  e  a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o
respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define
diretrizes  para  execução  e  financiamento  das  ações  de  Vigilância  em Saúde  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria nº 1.708/GM/MS, de 16 de agosto de 2013, que regulamenta o Programa de Qualificação
das  Ações  de  Vigilância  em  Saúde  (PQAVS),  com  a  definição  de  suas  diretrizes,  financiamento,  metodologia  de
adesão e critérios de avaliação dos Estados, Distrito Federal e Municípios, cujo art. 14 dispõe sobre a possibilidade de
revisão da relação de metas, com seus respectivos indicadores, e a metodologia para a Fase de Avaliação do PQAVS;
e

Considerando a diretriz do Governo Federal de qualificar a gestão pública por resultados mensuráveis, garantindo
acesso e qualidade da atenção em saúde, resolve:
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Art. 1º Esta Portaria revisa a relação de metas, com seus respectivos indicadores, e a metodologia para a Fase
de Avaliação do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQAVS) a partir do ano de 2014.

Art. 2º O repasse de recursos financeiros do PQAVS para o Distrito Federal e os Municípios que a ele aderiram
até  a  data  de  publicação  desta Portaria  ocorrerá,  a  partir  do  ano  de  2014, mediante  o  atendimento  dos  critérios,  das
metas  e  dos  compromissos  definidos  nos  termos  dos  arts.  3º,  4º  e  5º  e  do  anexo  I  e  das  demais  regras  vigentes
previstas na Portaria nº 1.708/GM/MS, de 16 de agosto de 2013.

Parágrafo  único. As  novas  adesões  de  entes  federativos  ao  PQAVS  observarão  o  regramento  disposto  nesta
Portaria e as demais regras vigentes previstas na Portaria nº 1.708/GM/MS, de 16 de agosto de 2013.

Art.  3º  A  relação  das  metas,  com  seus  respectivos  indicadores,  que  expressam  os  compromissos  e
responsabilidades de Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito do PQAVS, consta do anexo I a esta Portaria.

§  1º  Os  valores  das metas  definidas  no  anexo  I  não  poderão  ser  alterados  pelo  ente  federativo  que  aderir  ao
PQAVS.

§ 2º O Caderno de Indicadores do PQAVS, referente às metas de que trata o "caput", consta do anexo II a esta
Portaria.

Art. 4º O valor dos recursos  financeiros do PQAVS a serem transferidos para os Municípios a partir do ano de
2014 será definido pelo número de metas alcançadas de acordo com a estratificação especificada a seguir:

I  Municípios com população menor ou igual a 10.000 (dez mil) habitantes:

a) o Município que alcançar a meta de 1 (um) indicador receberá 10% (dez por cento) do valor do incentivo;

b) o Município que alcançar a meta de 2 (dois) indicadores receberá 30% (trinta por cento) do valor do incentivo;

c)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  3  (três)  indicadores  receberá  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  do
incentivo;

d)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  4  (quatro)  indicadores  receberá  70%  (setenta  por  cento)  do  valor  do
incentivo;

e)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  5  (cinco)  indicadores  receberá  90%  (noventa  por  cento)  do  valor  do
incentivo; e

f) o Município que alcançar a meta de 6 (seis) indicadores receberá 100% (cem por cento) do valor do incentivo;

II  Municípios com população entre 10.001 (dez mil e um) e 30.000 (trinta mil) habitantes:

a) o Município que alcançar a meta de 1 (um) indicador receberá 10% (dez por cento) do valor do incentivo;

b) o Município que alcançar a meta de 2  (dois)  indicadores  receberá 25%  (vinte e  cinco por  cento) do  valor do
incentivo;
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c)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  3  (três)  indicadores  receberá  40%  (quarenta  por  cento)  do  valor  do
incentivo;

d) o Município que alcançar a meta de 4 (quatro) indicadores receberá 55% (cinquenta e cinco por cento) do valor
do incentivo;

e) o Município que alcançar a meta de 5 (cinco) indicadores receberá 75% (setenta e cinco por cento) do valor do
incentivo;

f)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  6  (seis)  indicadores  receberá  90%  (noventa  por  cento)  do  valor  do
incentivo; e

g) o Município que alcançar a meta de 7 (sete) indicadores receberá 100% (cem por cento) do valor do incentivo;

III  Municípios com população entre 30.001 (trinta mil e um) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes:

a) o Município que alcançar a meta de 1 (um) indicador receberá 10% (dez por cento) do valor do incentivo;

b) o Município que alcançar a meta de 2  (dois)  indicadores  receberá 25%  (vinte e  cinco por  cento) do  valor do
incentivo;

c)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  3  (três)  indicadores  receberá  40%  (quarenta  por  cento)  do  valor  do
incentivo;

d)  o Município  que  alcançar  a meta  de  4  (quatro)  indicadores  receberá  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  do
incentivo;

e) o Município que alcançar a meta de 5 (cinco) indicadores receberá 65% (sessenta e cinco por cento) do valor
do incentivo;

f) o Município que alcançar a meta de 6 (seis) indicadores receberá 80% (oitenta por cento) do valor do incentivo;

g)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  7  (sete)  indicadores  receberá  90%  (noventa  por  cento)  do  valor  do
incentivo; e

h) o Município que alcançar a meta de 8 (oito) indicadores receberá 100% (cem por cento) do valor do incentivo;

IV  Municípios com população entre 50.001 (cinquenta mil e um) e 100.000 (cem mil) habitantes:

a) o Município que alcançar a meta de 1 (um) indicador receberá 10% (dez por cento) do valor do incentivo;

b) o Município que alcançar a meta de 2 (dois) indicadores receberá 20% (vinte por cento) do valor do incentivo;

c) o Município que alcançar a meta de 3 (três) indicadores receberá 30% (trinta por cento) do valor do incentivo;

d)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  4  (quatro)  indicadores  receberá  40%  (quarenta  por  cento)  do  valor  do
incentivo;
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e)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  5  (cinco)  indicadores  receberá  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  do
incentivo;

f)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  6  (seis)  indicadores  receberá  60%  (sessenta  por  cento)  do  valor  do
incentivo;

g)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  7  (sete)  indicadores  receberá  70%  (setenta  por  cento)  do  valor  do
incentivo;

h)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  8  (oito)  indicadores  receberá  90%  (noventa  por  cento)  do  valor  do
incentivo; e

i) o Município que alcançar a meta de 9 (nove) indicadores receberá 100% (cem por cento) do valor do incentivo;

V  Municípios com população acima de 100.000 (cem mil) habitantes:

a) o Município que alcançar a meta de 1 (um) indicador receberá 10% (dez por cento) do valor do incentivo;

b) o Município que alcançar a meta de 2 (dois) indicadores receberá 20% (vinte por cento) do valor do incentivo;

c) o Município que alcançar a meta de 3 (três) indicadores receberá 30% (trinta por cento) do valor do incentivo;

d)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  4  (quatro)  indicadores  receberá  40%  (quarenta  por  cento)  do  valor  do
incentivo;

e)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  5  (cinco)  indicadores  receberá  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  do
incentivo;

f)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  6  (seis)  indicadores  receberá  60%  (sessenta  por  cento)  do  valor  do
incentivo;

g)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  7  (sete)  indicadores  receberá  70%  (setenta  por  cento)  do  valor  do
incentivo;

h) o Município que alcançar a meta de 8 (oito) indicadores receberá 80% (oitenta por cento) do valor do incentivo;

i)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  9  (nove)  indicadores  receberá  90%  (noventa  por  cento)  do  valor  do
incentivo;

j)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  10  (dez)  indicadores  receberá  95%  (noventa  por  cento)  do  valor  do
incentivo; e

k)  o  Município  que  alcançar  a  meta  de  11  (onze)  indicadores  receberá  100%  (cem  por  cento)  do  valor  do
incentivo.

Art. 5º O valor dos recursos  financeiros do PQAVS a ser  transferido para o Distrito Federal seguirá os critérios
estabelecidos no inciso V do art. 4º.
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogados os arts. 6º, 9º e 10 e o anexo I da Portaria nº 1.708/GM/MS, de 16 de agosto de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 159, Seção 1, de 19 de agosto de 2013, páginas 44 e 45.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Metas e Indicadores Pactuados no âmbito do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde

I  Municípios e Distrito Federal

1.  Meta:  90%  (noventa  por  cento)  de  registros  de  óbitos  alimentados  no  Sistema  de  Informações  sobre
Mortalidade (SIM) até 60 (sessenta) dias após o final do mês de ocorrência.

Indicador:  proporção  de  registros  de  óbitos  alimentados  no  SIM  em  relação  ao  estimado,  recebidos  na  base
federal em até 60 (sessenta) dias após o final do mês de ocorrência.

2. Meta: 90% (noventa por cento) de  registros de nascidos vivos alimentados no Sinasc até 60  (sessenta) dias
após o final do mês de ocorrência.

Indicador: proporção de registros de nascidos vivos alimentados no Sinasc em relação ao estimado, recebidos na
base federal até 60 (sessenta) dias após o final do mês de ocorrência.

3. Meta: 80% (oitenta por cento) ou mais de Salas de Vacina com alimentação mensal no SIPNI, por Município.

Indicador:  proporção  de  Salas  de  Vacina  com  alimentação  mensal  no  Sistema  de  Informação  do  Programa
Nacional de Imunizações (SIPNI), por Município.

4.  Meta:  100%  (cem  por  cento)  das  vacinas  do  calendário  básico  de  vacinação  da  criança  com  a  cobertura
vacinal preconizada.

Indicador:  proporção  de  vacinas  do  Calendário  Básico  de  Vacinação  da  Criança  com  coberturas  vacinais
alcançadas.

5.  Meta:  90%  (noventa  por  cento)  do  número  de  análises  obrigatórias  para  o  parâmetro  coliformes  totais
realizadas.

Indicador: Proporção de análises realizadas para o parâmetro Coliformes Totais em água para consumo humano.

6. Meta:  50  (cinquenta)  semanas  epidemiológicas  com,  pelo menos,  uma  notificação  (positiva,  negativa  ou  de
surto), no período de um ano.

Indicador: número de semanas epidemiológicas com informações no Sinan.

7. Meta: 80% (oitenta por cento) de casos das doenças de notificação compulsória imediata registrados no Sinan
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encerradas em até 60 (sessenta) dias a partir da data de notificação.

Indicador:  proporção  de  casos  de  doenças  de  notificação  compulsória  imediata  (DNCI)  encerrados  em  até  60
(sessenta) dias após notificação.

8. Meta: 70% (setenta por cento) dos casos de malária com tratamento iniciado em até 48 (quarenta e oito) horas
a partir do início dos sintomas.

Indicador: proporção de casos de malária que  iniciaram tratamento em até 48 (quarenta e oito) horas a partir do
início dos sintomas.

9. Meta:  4  (quatro)  ciclos,  dos  6  (seis)  preconizados,  com mínimo  de  80%  (oitenta  por  cento)  de  cobertura  de
imóveis visitados para controle vetorial da dengue.

Indicador: número de ciclos que atingiram mínimo de 80% (oitenta por cento) de cobertura de  imóveis visitados
para controle vetorial da dengue.

10. Meta: 80% (oitenta por cento) dos contatos  intradomiciliares dos casos novos de hanseníase, nos anos das
coortes, examinados.

Indicador: proporção de contatos intradomiciliares de casos novos de hanseníase examinados.

11. Meta: 80% (oitenta por cento) dos contatos dos casos novos de tuberculose pulmonar bacílífera examinados.

Indicador: proporção de contatos de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera examinados.

12. Meta: 2 (dois) testes de sífilis por gestante.

Indicador: número de testes de sífilis por gestante.

13.  Meta:  15%  (quinze  por  cento)  de  ampliação  no  número  de  testes  de  HIV  realizados  em  relação  ao  ano
anterior.

Indicador: número de testes de HIV realizado.

14. Meta: 90% (noventa por cento) das notificações de agravos e doenças relacionados ao trabalho com o campo
"ocupação" preenchido.

Indicador:  proporção  de  preenchimento  do  campo  "ocupação"  nas  notificações  de  agravos  e  doenças
relacionados ao trabalho.

II  Estados Ampliar o número de Municípios que alcançam as metas listadas acima.

ANEXO

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2014/anexo/anexo_prt2778_18_12_2014.pdf
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